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PORTARIA Nº 15/2018 DE 01 DE MARÇO DE 2018

O Diretor Geral  Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano  –  Campus Itaberaba,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  em  conformidade  com  a

subdelegação de competência,  prevista  na  Portaria  nº  2.022,  de 03/11/2017,  publicada  no

DOU de 06/11/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º –  HOMOLOGAR o ESTATUTO DO GRÊMIO ESTUDANTIL PEDRA

QUE  BRILHA  do  Campus  Itaberaba,  aprovado  em  Assembleia  Geral  dos  Estudantes

realizada no dia 24 de janeiro de 2018.

Art. 2º – O Estatuto ao qual se refere a presente portaria encontra-se no Anexo I.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

MÁRCIO DA SILVA ALVES
Diretor Geral Pro Tempore Substituto 










































